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~Ma ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 962, de 1 968 

Altera o art. 4Q do Decreto-Lei n Q 221, 
ro de 1967, que -dispõe sôbre a proteção 

, A 
pesca e da outras providências. 

de 28 de reverei -
e estímulos à 

(MENSAGEM NQ 25/68, do PODER EXECUTIVO) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, e de Agricultu­
ra e pOlítica Rural) 
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RIA 

Of . nº 022/SAP/68 Em 1 g de de 1968. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re -
pública, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Miniê 
tro de Estado da Justiça, relativa a projeto de lei que modi 
fica a redação das alíneas ~ e ~, do art . 42 , do Decreto-Lei 
nº 221, de 28 de fevereiro de 1967. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

4~~~ 
~~~N PACHECO 

Ministro Extraordinári para 
Assuntos do Gabi n e Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROQUE. 
M.D. Primeiro Secretário da Caroara dos Deputados 
:Brasília - DF 

/yb. 



do Decreto 

PROJETO DE LEI 

,g,. do art . 
221 , de 28 

redação las alíneas .Q. e 
42~ do Decreto~ei n2• 
de fevereiro de 1967, {]---L 1I ( 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

c::::I t. -Art. 12 - As alíneas · ~s d~rt . 42 
\ l , 

221, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

al;l;ftea c : 
/ - (Decreto-z( ~ ~ 

-Lei n2 44, de 18 de novembro de 
à zona contígua 

1966) ; 

creto nQ 

)ri ~ípa d: - à plataforma submarina(D~ 
de 1950) ./IA 28 . 840 , de 8 de novembro 

Art . 22 - Esta Lei entra~ em vigor na d~ 
ta de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam- se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de de 1968 . 

fn/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONST I TUI ÇÃO DE JUSTIÇA . 
"'- " ,. 
" .,!" t. - ~ I " .... ;... . / 

'''/'' .. 
Mensagem nº 962/68 . .,...;... ... - -..,.. / 
RELATOR: Dep. Celestino Filho 

. .., 
propos1çao visa harmonizar textos que conflitam com ou-

tros, do Decreto-Lei n. 44, de 18 de novembro de 1966 e do Decreto­
na 28.840, de 8 de novembro de 1950. A matéria refere-se ao mar ter-.. 
ritorial e a plataforma continental, obedecendo o art. 4a , na III,da 
Constituição do Brasil. 

À exposição de motivos do senhor l{ini s tro da Justiça, que 
A 

fica f azendo Parte integrante deste, esclarece bem o assunto. 

~ propOSição é oportuna, por isso, somos pela sua consti­
t ucionalidade. 

Sala da Comissão, 7 de fevereiro de 1968. 

DEPUTADO CELESTI NO, FILHO - Relator 

nb 
• 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA • 

PARECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao ple-
nária, realizada em 7.2.68, opinou, unânimemente, pela consti­
tucionalidade do projeto nQ962/68, nos têrmos do parecer do r~ 
l ator. 

~stiveram presentes os senhores deputados: ~ma Ma -
rinho - Presidente, Celestino Filho - Relator, Montenegro Dua~ 
te, Murilo Badaró, Luiz Athayde, José Carlos Guerra, Rubem No­
gueira, Dnar Mendes, Raymundo Diniz, José Lindoso, Arruda câm~ 
ra, Tabosa de Almeida, Geraldo Freire, Flaviano Ribeiro, Fran­
celino Pereira, wilson Martins, Wàlter Passos, Aurino Valois, 
Ademar Ghisi, Paulo Campos, Mata Machado, Chagas Rodrigues,wil 
son Martins, HenhiQue Henkin e Cleto Marques. 

de fevereiro de 1968. 

Djalma Marinho - Pre idente 

Dep. Celestino Filho - Relator 

mf/ • 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rir " 
. ---..... ~.- ; 

R E 1 A I Q~: Sr. Dias Menezes 

A s § Y H l Q: Projeto de Lei nQ 962/68 

"Altera () art.4Q , do Decreto Lei nQ221, 
de 28 de fevereiro de 1 967, que dis­
põe sªbre a proteção e est~ulos à pe~ 

, A 

ca e dá outras providencias." 
( Do Poder Executivo) 

o Poder Executivo encaminhou Mensagem ao Congresso Na­
cional (Projeto de lei nQ 962/68), propondo nova redação para as -

~ 

alíneas "clt e nd" do Art.4Q do Decreto Lei n 221, de 28/z/67, cUja 
. '" ementa reza: tlAltera os limites do mar territorial do Brasil, estJl 

.I' "" be1ece uma zona cont~gua e da outras provid~ncias. 
A proposição se limita a retificar os textos menciona­

dos, que se editaram ao arrepio do Art.4Q , inciso III, da Constity 
ição Federal, bem como do Decreto Lei n Q44, de 18/1/66 e do Decre­
to n~28.840, de 8/11/50. 

~ Assim é que a redação da alínea "c" é simplificada, ~ 
diante a adoção da expressão Itzona contígua", j~ definida pelo Art. 
2Q do Decreto Lei nQ44I66 e que atende satisfatoriamente aos obje­
tivos do legislador. SUbstituiu-se, ainda, a expressão "e confol: 
midade com as disposições dos tratados e convenções internacionais 
ratificados pelo Brasil" pela simples alusão ~ lei brasileira que 
disciplina a matéria. 

Na alínea "du adota-se a expressão "plataforma su'bmar,1 
na", em observ~cia ao disposto no Art.4Q , inciso III, da Carta Ma 
gna, eliminando-se também a expressão "até a profundidade que est~ · 

j a de acôrdo com os tratados e convenções internacionais ratifica- o 
dos pelo Brasil. tI 

Em suma, , 
em exame e adaptar o 

o que se pretende através do Projeto de tei -
~ , 

Decreto Lei n 221, de 28 de fevereiro de 1 967 

GER 6.0, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , ' 

- ._~ 

" 
que "dispõe s.obre a proteção e est!mulo à pesca ••• ", à legislação 

N , A 

que estabelece os conceitos basicos em torno da soberania e da ju-
risdição marítima do Brasil. , 

,., A ... 

Por conseguinte, nao ha o que se opor a iniciati~a. , 
Realmente, não se justificam as alusões a tratados e 

convenções internacionais, quando na ordem jurídica brasileira há 
regulação legal específica a respeito. Tampouco pode se permitir, , 
quando menos em atenção a técnica legislativa, o uso de expressões 

. ' , d1screpantes de moldes normativos superiores, como e o caso de 
11 , 

"plataforma continental. Alias, em boa o constituinte perfilhou 
a expressão "plataforma submarina", bem mais apropriada ao sentido 
técnico, post_ que esta última abrange qualquer espécie de plata -
forma, seja continental, seja insular, quando a outra, "cont1pentaJ', 
tem, obviamente, compreensão restrita. 

Somos, as s im, f avoráveis ~ aprovação do Projeto de tei 

SALA DA COMISSIO, 
• 

'51t 
Depu ado DI S MENEZES 

NEAC/cdm. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O ~ AGRlCULTURA 

POLíTICA RURAL 

PARECER -------

A Comissão de Agricultura e política Rural, em reunião 
ordinária, realizada em 7 de fevereiro de 1 968, presentes os Se-

A 

nhores Renato Celidonio - Presidente, Nadyr Rossetti, Sinval Boa-
ventura, Ferraz Egreja, Armindo Mastrocolla, Cardoso de Almeid~ Ny 

A 

nes Freire, Dias Menezes, Edvaldo Flores, Breno da Silveira, Paulo 
A A 

Campos e Antonio Ueno, opinou, por unanimidade, nos termos do par~ 
cer do Relator, Deputado Dias Menezes, pela aprovação do ProjetonQ 

962/68, do Poder Executivo, que ltaltera o art. 4Q do Decreto-Lei 
nQ 221, de 28 de fevereiro de I 967, que dispõe sôbre a proteção 
e estímulos à pesca e dá outras providências. 

Sala das Reuniões da Comissão de Agricultura e Políti­
ca Rural, em 7 de fevereiro de I 968. 

RENATO CELIDONIO - Presidente 

DIAS MENEZES - Relator 

GER 6.07 
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C .ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NÇI 962-A, DE 1968 

Altera o art. 49 do Decreto-lei n9 221, 
de :;8 de jev~drO de 19'57, qu~ dl~­
põe sêbre a prvteça:J e estitmulOs (/ 
p l>sca e dá uutl as p: oVidencias; tP-:b 
do ~_rec ~l es: da C;omissão de Con.~­
ti ,u ,çãJ e JustiÇa:, p : la :; ; nstituciu-
1w.lw...de; fa/}~ravel ca Comissão dI) 
Agi Í[U.r.Ul a e POiítica Rural. 

(PROJETO N9 91:2, DE 1968, A Q'ú"D 
~'E R~I< ·.!REM OS PARECERE;:)) 

O COllgr{SS0 Nacional de:reta. 

Art. 19 As alíneas seg:u:n:es do art 
49 co D~cJ eLc-L~i nQ 221, de 28 de 1e 
verelro de 1967, p9.s~am a vig .. rar com 
a segu.n·,e J e . açao : 

1) aEn :a c ) à zcna c:mtígua (Dz­
ereto-Lei n9 44, de 18 de novembro 
de 1966) ; 

lI) a.mea d: à p'a~aforma submar:­
na (D~ eto n 9 2d.8~0 , de 8 C1~ ne. 
\ embíO de 19[)0). 

Art. 29 Esta Lei entr1rá em vi~or 
na ",a.a d·~ sua publicação . 

Art. 39 Revogam-se as disposlçbe~ 
enl contrárIo. 

Brasíl:a, em de 

MENSAGEM 1\9 25--58, DO 
EX3CUTIV(), 

Excelentíss:m:JS Senhores 
brL" ú~ l..ong: esso Nacicnal. 

19t1'S. 

PODE.~ 

Mem-

Na fe·-rr n do artl60 54, parágrafo:. 
19 e 29 da Constit'.l:çáo t eJ"lho a h TI­
ra de subm~le : à t:€liberação de VO)\-
6as Excel€nc:a3. acompant ado d3 El. 
p()'S;~ão de Motivos do Senhor Mi'1'~. 
tro de Esta::!o da Justiça o Anexo 
projeto de lei que modifica a reda.;âO 

das alinas c e d, do art. 49, Co D~ 
creto-.~l n9 221, de 23 ue 1eve: eHO de 
19 7. 

Brasí!ia, Em 13 de janeuo de 100:1 
A. L,u~ta e Silva 

G-1.043-B 

BrasiLa., em 14 de dezembro de 19'5'1 

Fxce:mtis:mo Senhor Presidente da 
República 

'Tenho a hO:1:a de SUbmeter a:> exa· 
me ê _eb.::l3 a , a:> de Vos..a. Exc~:êncHl 
o Anteprojeto d~ Lei n~ 2L1, Uc 2B de 
1 e cl el_ o ue 1~67. 

2. Trata-se dI! hl,mon!zar textU3 
que c~,ntrarilm OUt.N3, co D 3cretJ-lei 
n9 44, de 18 de novembro de 19'3'S, e 
do Decreto n9 23.84'0. de 8 d:! n ovem­
bro de 1950, refue'.ltes ao mar tell'i­
'tOr.al e à p.a .aforma continenta l, 
guar. ando re.5peito ao artigo 49, n~·I · 
mero I~I, da ccmWuição do Brasil 

3. cem efeito, l ispõe o art. 49 men­
cionaaG D~cre to-lei n9 221: 

"03 e~·e; tos d êste Decreto-lei, de 
seus regu:amentos, decretos e p)r·­
ta.ia.3 d :)les d3~orl'entes, s·e e3len · 
dem npec.a1!TIr'l1te; u) a::; água l 
interi,ores do Bras!!; b) às zo·· 
nas (..e alto mar c: n tigua3 ou não 
ao ma.r t~rritorÍl\l em cOI1I·. rmi­
dade cem as di!p Jst"õ ' s 003 tra­
ta .. 05 e eonvEllçií es internad:mab 
JatificadOs pelo B asi1; d ) -à p!a. 
ta.fOlma continental, a té a p ~ofun .. 
didade que es!i: ja de aCJrdo oon1 
os tra ladc>s e co'nvenções interna.­
ci·:mais ratiü~a.jos pe:o B: asil" . 

V ~~ 
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4. Decorre dessas disposições que a 
pesca na zona contígua, e também não 
contígua !!Stá cO:H.lici.onad:t aos trata­
dos e convenções ratificados pelo nOll­
w Pais. 

5. Ora. tal zona contígua de mai~ 
de seis milhas após " limi·te externo 
das águas territo~iais (D :crevo-!al 
n9 44, de 18 de novembro de 1960 
resulta de lei cu decreto se~a para 
nós, seja para a gran :.e maioria dos 
outros Estados, qu~ a estabeIecõram 
Essa é a observação quanto à allnea c 
qu~ deve~á ter a segu:nte redaça<J • 

.. c) à zona contígua (Decrete-!ei n~ 
44, C:e 1a-11-~6)". . 

6. A respeito da alí!lea d, cabe p:m. 
de ar que a p~;;ca na ;f;1taforma sub­
marina e não ('on !"!jpn tlll (Constl tul~ 
ção do B~asil. artigo 49 n 9 lI!) a in. 
da não constitui pa-a (\ Brasil e para 
a quase totali ;': atle dos Estados, objeto 
dt- qualquer tratado cu convenção 

7, Tal p'atafo~rra mbmarina é tam. 
bém para o B ~a5i1 (D~~reto n9 28. R40, 
te 8-11-5~). ass:m como para n malu­
ria/ci~s E;;tad-os, simples matér'·a de 
Jn r.u decreto. Da! à P 'uposta d~ mo­
dificação cons tante do anteprojeto 
anexo. 

A p-ove'to a opo!'tunidade pa-a rc­
n ova!' a Vossa Exce!ência Senhor Pre-. 
lSidentc, 03 p-otestos uo men lT'als p~o­
fundo resn~ito , - l ,uiz Anf1mh ,la 
Gama e Silra, M',nlstro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DZCRF'T'0 ~ ~T MO ?:?' _ n-' 28 DE 
FEVEREIRO DE 19'57 

Dispõe sõbr~ a prC'trção e pst'mu1o d 
pesca e dá cutTas provtlências. 
.................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 49 C's ef~itGs dêste D' cret:!_ 

lei, de seus regulamen t:J:; decret os e 
portarias dêh d"c ~rr,ntcs, se esten­
dem e.õpecialmente : 

..... ....... .. ...................... 
.... ................................. , 

c) às' zonas de alto '1'1 ar. c ' nt ' 'Y'13S 
Ou não ao n;ar te~ritorial, em con'or­
midade cem as dispos i çõ~s dos tra ta­
dos e convenrõ ~s intema:iona'..s rati­
firflia< p;lo B-asi!; 

d) à platafor:na. coOnt'nent31. até 
a profundidade que es'eia no a(' or1:> 
cem os to ta ios e convenrões inter­
nac:onais ratificados pelo B:asll. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 99. ~te Dzcreto-Jel entrarâ em 
vigor na data de sua publicação re­
vogados os Decret(}s-l€~ n9 794, de 1'1 
de eu tubm de 1938, e n9 1. 631. de 27 
de setembro t e 19"9 e demais disp:>­
<;ições em contrario. 

B :asilia, 28 de fevereiro de 1987; 

1469 da Independência e 799 da 
República. li: Caste.'lo Branco. 

CC.~ISSAO D3 CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

Mensagem nQ 962~8 

ReJat<Jr: Dep. Czl:stin) Filho 

A prop:}sição visa r.armonlzar te,. .. 
tos que conflitam ;:om outrcs, do De­
cre te-Lei n9 44, de 18 de novembro d~ 
1963 e do D~creto n9 28.1:40, de 8 da 
novembro de 1950, A malér" a refere­
se ao mar territorial e à pIatafo : ma 
continental obe: ecfndo o a rt, 4Y nu­
mero lII, da ConstItuição do Brasil. 

A exposição da mot!yos do senhor 
Ministro da J:.Is tlça, qu~ fica fazena·~ 
parte ',ntegrante deste, esc:are-ce be!ll 
o assunto. 

A proposi.,.âo é opo:-tuna, por isso, 
somos pela sua CUllstituci.:malidade. 

Pa'a da romlssão, 7 de f~verei 'o d~ 
1963. - Deputado Celestino F :lhO. 
!te.ator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão :J~ Constituição e Jus­
tiça, em reunião plenária, realizada 
em 7-2-68, op:nou, unânimemente, 
pe'a constitucirna' idade do Projeto 
nQ 9'~2·68, nos trrmos do parecar do 
Relator . 

Estiv?ram presentes . os Senhores 
Depu' ad os : D'a'lT'a Marinho - Presi­
dente. Celestino Filho - Re"ator, 
Mcntenegro Duarte, ur! o Eadaró, 
Luiz A trayde, Jo~é Carlos Gu,erra, 
Rubem N'1~lIp.ira , Dnar Mendes, Rav­
mundo Diniz, José Lindoso. Arruda 
Câmara. TaoDsa de Almeida, Geyaldo 
Freire, F'a"jaiu Rib~iro, F-ance'ino 
Pereira. Wilsl)'l Martins, Walter Pas­
S'lS. AUl'Íno Va;ois Arlemar Ghisl, 
Pau'O Cam.::! ')3, ]Vata Mact>ado, Cl"a­
gas Rndrigu~s, Wilson 1\/I'artins, Hen­
ri :-ue Henkin e CJeto Marques. 

Sa'a da romissã'l. 7 ne fevereiro de 
1968. - Djalma Marinho, Presidente • 
- celestino Filho, Relator . 

• 

• 
• 

• e 



• _. 

• -

- 3 -

COMISSAO DE AGRICULTURA 
PARECER 

O Poder F.xl'CUtiVO encaminhou 
Mensag.em "O Congresso Nacional 
(Projeto de Lei n 9 962-68), propondo 
nova redação para as almeas c e d do 
art. 49 do Decreto-lei n 9 221, de 28 
de fevereiro de 1937, cuja ementa 
reza: "AJ.-era 0" limites do mar ter­
ritorial do Brasil, estabelece uma zona 
continua e dá outras providências". 

A proposição ~e limita a retificar os 
textos :nencionados, que se editaram 
ao arrepio rIa hrt. 49 , inciso lU, da 
Consti tuicão Fede'al. bem como do 
E·ecreto-Iei ;)9 44, de 18-1-66 e do De­
creto nQ 28.840, de 8-11 -50 . 

Assim é que li. redação da alínea c 
é simplificada. mediante a adoção da 
expressão "zona contígua", já defi­
nida pelo art. 29 do Decreto-lei nú­
mero 44-66 -e (l1~~ a tende satis~atôria­
ment·e aos obietivos do legislador. 
Eubstituiu-se, ainda, a expressão "em 
conformidade c'Jm as disposicões dos 
tratados e convencõ ' ~ internacionais 
ratificados p~IO Brasil" pela simples 
a lusão fi lei brfo.sileira que disciplina 
a matéria. 

Na alíT'ea fI adota-se a -expressão 
"plataforma sul)l~arina", em obsor­
vância ao disp~sto no art. 49. in­
ciso IIT. na Carta Ma"'na. eliminan­
do-se também a fxpres~ão "até a pro­
fundidade qu~ estria ele !Jr-ôrdo com 
os tra' arins ~ conven~õ% internacio­
nais ratificados pelo Brasil." 

Em suma o '11l~ So~ pretende através 
do oro.ieto de lei e", exame é adao'ar 
o D' creto-loi ,1 9 221. ne 2R de feve­
reiro de 19fi7 nu(- "dispõe sôbre a pro­
t·et'iio e estímu'o à pesca ... ". à legis­
larão ('ue est~be'ece os c011ceitns h'\­
bicns em tôr!'n ela sobo'ania e da ju­
ri~dirão marítima do Brasil. 

Por consogulnte, não há o que se 
oJlor à iniciativa . 

Realmente, não se justificam as 
alusões a tratados e convenções in­
lemacionais, quando na ordem jurí­
dica brasileira bá regu.ação legai es­
pecifica a l·espeito. Tampouco pode 
se permitir, .!uando menos em atenção 
à técnica legislativa, o uso de -expres­
sões discrepantes de moldes normati­
vo~ superiores, ccmo é o caso de "pla­
taforma conti:1ental". Aliás, em boa. 
o constituinte p~rfilhou a expressão 
"plataforma s~lrmarina", bem mais 
apropriada no sentido técnico, posto 
que esta última abrange qualquer es­
pécie de p a :aforma, seja continent::Zl, 
seja insular, Quando a outra, "conti­
nental", tem, êbviamente, compreen­
l:ião restrita. 

Eomos. assim, favroáveis à aprova­
ção do Proj eto de Lei n9 962-68. 

Sala da Comissão. - Dias Menezes. 

PARECER DA COMaSSÃO 

A Comisão de Agricultura e PoUtlca 
Rural em reunião ord n '\riq real'n­
da em 7 de fevl!reiro de 1968, presen­
tes os Senhores Renato (,·~1idônio -
Presidente, :'ajyr Rossetti, Sinval 
Boaventura, Fprraz Egre.ia, Armindo 
MastrocolJa, Ca!'doso de Almeida. Nu­
nos Freire, Dias Menezes, "d"aldo 
Flôr·~s . Bteno C,I Silveira. Paulo Cam­
pos e Antônio U~no, opinou, por una­
/'limidade . nos tfrmos do parecer do 
Re'a'or. Depulado Dias Menezes, pela 
aoro'·a~iio do Pr01et.o n9 952-68, do 
Podpr Executivo. NI~ "altera o art . 49 
do Derretn-l ei n~ 721. d·e ?R de feve­
reiro de l O,Q7. ('lHe dispõe sôbre a pro­
tecão P. edfmu!os à pesca e dá outras 
providências. 

Sa'a das R~u"';õos da C'omissiio de 
Ae:ril'ultu-a e l'clitica Pu~al , 7 de f~­
,··~r eiro de 1958 . - P""'ato Ce7idf,nio. 
Presidente. - Dias Menezes, Relator. 

Departamento de Impren: a Nacional - BrasOia - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSI0 DE REDAçnO 

PROJETO NQ 962-B/1968 

REDAÇXO FINAL DO PROJETO NQ 962-A/1968 

Dá nova redação às alíneas ~ e ª do art. 
4Q do Decreto-lei nQ 221, de 28 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sôbre a proteção e estí-

, , A 

mulos a pesca e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - As alíneas Q e ª do art. 4Q do Decreto-lei nQ 22~ 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a proteção e estímulos 
à pesca e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

N çao. 

t~: à zona contígua (Decreto-lei nQ 44, de 18 de no~ 
vembro de 1966); 

~: à plataforma submarina (Decreto nQ 28.840, de 8 
de novembro de 1950)." 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário • 

COMIssno DE REDAÇXO, 7 de março de 1968. 

Presidente 

/ 

/ 

G ER 6 .07 
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"I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~PROJETO 

N9 962-(,', DE 19€8 

JEmen;'as do Senado a.o PrOjeto nú­
meru 9ô~-.B, de 19.6.8, na Câmara 
MS Depudlàos, que dispõe sõbre a 
.proteçãJ e est,muZos à .p3sca, e dei 
l 'Ut! as .providências . 

(PROJETO 1\9 9>E 2-B, DE 19·JII. 
EME-'1DADO PELO SENADO) 

(As Com!S5Õ~s d3 Constltuiçã:> e 
.Jrut.ça .~ de Agricultura e Folitica. 
.Rural,) 

O C;;ngressO Nacional decr·eta: 
Art. 19 As alineas c -e d do art. 49 

..d.;} Dec;·eto-re. n 9 221, de ~8 de f::ve­
r ('iro de 19:7, que CiSPÕ3 s5br'3 a pro­
teção e estimulos à p'3,Sca e dá ou­
tJas pl.;}vidênc.a.s, pasE~ln a vigo_ar 
com a seguint3 redação: 

"c) à z o n a c';}ntlgua (Decreto-lei 
n 9 44, de 18 d·e novembr.o de E .6o); 

d) à plataforma '<ubmar'na n:::<!­
.cr:' o n9 28.840, de 8 d-~ novembro r.te 
19B'O) . " 

Art. ~9 E-ta Lei entra em vigor n3-
o<Ia .a de EUa publicação. 

A: t. 39 Revogam-se as di.3pcsiçõ~s 
,em contrário. 

Câma :-a dos D~putados 12 de ma!'­
W de 1958. - J osé Boni/ácio. 

.substitutivo do 8enado ao 'proje:o ae 
L ei da Câmara dos D ?puta.'lQS, que 
dá noz;a reaação ·eis ra,l 'neas "C" e 
"d" do art go 49 do Decreto.:l ~l n/i­
m ero 221. de 28 'de fel'ereiro de ) 9fT, 
c!u~ r1ispõe sóbre a proteça'J e enl·­
mul~s à pesca e dá outras prCitl-
ct.éncias. . 

Suostitua-se o Proj-e~o pelo se-
guinte : 

Altera o art. 49 .do Decreto-lei nume­
ro ~21, de 28 de fevereiro _ ct.e _:lê7, 
que azspõe .1Jóbre a proteçao e et­
t .mulcs à pesca, e dá outra:s pro­
vidéncias. 

O Congresso Nac:onal d·~creta: 

Art. 19 O .artig·;} 49 do Decreto-I"1 
n~ 221. de 28 d·e fevere:ro de 1337, 
que dispõe sóbr3 a proteção e esu­
mul'Js à p-:'.ca, e d.i OUe!'!!.3 p ~ov:­
dências, pa..csa a v.gorar com a s).­
guin .e redação: 

.• Art. .{9 Os efeitos dêste Dec:·~to­
lei, -de seus regu·r.,n:ntos, decretos E: 
portar:as dêl·~ d'correnles, ~.~ e3ten­
o·e:n e~p-ec . a ·1nente: 

a) às água3 inter!orC3 do Bra.~íl; 

b) ao mar territo:ial brasile:ro; 

c) à,3 zon'lS de alto mar, em c·;}n­
fc:mi ' ad·e O)m a, disp03:ÇÕ-~S dos t a­
tadC5 e convençõ'S int·ernaciona s rh>­
tificajos pelo Bras:l; 

dJ à zona cont!gua conforme (\ es­
tabelecido no Decret<l-lei n9 41, de :8 
de novembro (k~ 19-86; 

e) à pIa' aforma submarina, con'·'r­
me o .t·3~abe:.ecido no Decreto númz­
ro 28.840, de 8 de nov 'ub:o de L '51, 
e a té a p:ofundidade qu·~ este.ia !l-e 
ac5rdo com o, tra taj(H e conven~Õ JS 
In 'of'-nac:·;}nais ratificado.:; p e I o B. a.­
s i1. ... 

Art. 29 Fsta lf-i entra em vi':!;or na 
data r'e sua publ ca~ão revoga:a3 as 
diEposições em contrário. 

Sen 1 do Fed-3ntl, 29 de abril de 19 ~8 
- GílbCrto Marinha, Presidente dJ 
E·enado Fed·eral. 

-----------_ .. .. -
Departamento ' tie ;!nlprensa 'Nacional - Brasilla - 19Sa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COElSS 

PROJETO 2 962- D/ 1968 

, ('I, 

• ! 

- -
RED ç O FUJ L DO P OJETO r 2 962- C/ 1968 

ltera o art . 42 do Decreto- lei n2 22* , 
de 28 de fev~reiro d~ 1967 " que dispõe , so­
bre a proteçao e estlmulos a pesca , e da oy 
tras providencias. 

(Emendado no Senado) 

o CONGRESSO NAClOn L DECRETA : 

Art . 12 - O art . 42 do Decreto- lei n2 221 , de 28 de feve ­
reiro de 1967 , que dispõe sôbre a proteção e est{mulos à pesca, e dá 
outras provid~ncias , passa vigorar com se uinte redação: 

,.. 
cao . 

J 

"Art. 4 2 - Os efeitos dêste Decreto- lei , de seus regy 
lamentos , decretos e portarias dêle decorrentes , se esten 
dem especialmente: 

a) às águas interiores do Brasil; 

b) ao mar territorial brasileiro; 

c) às zonas de alto mar , em conformidade com as dispQ 

sições dos tratacos e convenções internacionais ratifica­
dos pelo Brasil; 

d) , zona cont{gua , conforme o est belecido no Decre­
to- lei n Q 44, de 18 de novembro de 1966; 

e ) à plataforma submarina , conforme o estabelecido no 

Decreto n2 28 . 840 , de 8 de novembro de 1950 , e até a pro­
fundidade que esteja de acôrdo com os tratados e conven -
ções internacionais ratificados pelo Brasil ." 

Ar t. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

~t . 3Q - Revogam- se as disposições em contrário . 
CO-lISS ? DE RED ç O, 8 de mai de 

) 

Presidente 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Al t r o t. 42 
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o CO GRESSO ACIO AL deeret : 

Art. 19 - O t. 42 do Decreto-lei n2 221, d 
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1967, que di pô sôbr prot ç-o e timu10s 
provid neia • p a vigor co a geguint r_ 

d ç o: 
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Art. 4 
seu regu1 entos, decreto 
est nde especial ente: 

- Os feito dA te Decr to-l i, d 
e port i s dêle decorrent~, se 

) águas interior s do Br sil; 
territori· br i1 iro; b) o IUC;U;" 

as di posiçõ 
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c) S 
s do trat 
rasil; 

de 1 to ar, confor idade co 
convençõ.s intern cionais rati-

d) zona co tigu • cOBror o estab lecido 
no D.ecreto-lei nQ 44, de 18 de nove bro de 1966; 

e) p1 t o sub in, conro 
be1eeido no Decreto nO 28.840, de 8 d nov bro d 
t profundidade que est ja de acôrdo co o trat 
vençõ s intem cion is t tificados pelo Bra i1." 

• 

o o est -
19 O, e a­
dos e eon-

Art. 22 - E t L i tr e V1.gor na d ta de 
public -ç o. 

di - contrâ-Art. 32 - -se a posiço e 

cAlm DOS DEPU ADOS, e ' ' ' ' de m io d 1968. 
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PRES/DtN~ . 
Rei. p~ ,,( f:.ÚBL~~ 
r .I-_flb 

20 MRIt968 

OF.NQ738/SAP/68 Em.~ de AN1l1..J..-(J de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da ~ 
pÚblica ao Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara dos De -
putados, restituindo autógrafos .do Projeto de Lei nQ 962, de 
1968, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração. 

./ 
"2', ~;.v? .,­
RON.OON PA HECO 

Ministro Extraordinário par 
Assuntos do Gabinete Ci . 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 



• 

~ - ~~~\. ~ 
~ .. ~a,~~~ J.Q~& . 

cn t íssimo Senhor Pres idente da Câmara dos Deputados: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 962 / 68, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Le in. o 5 /f B ~ ) c&- !l, o. 8 . A <==f (; ti: . 
BRASÍLIA, em 20 de /V'-" ~'L-~ __ I .J de 196 8 • 
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Al tera o art. 42 do Decreto-l ei n2 
221 , de 28 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a proteção e esti 
mul os à pesca, e dá outras provi= 

ncias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - O art. 42 do Decreto- l ei nº 221 , de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a proteção e estimulos à 
pesca, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

"Art. 4º - Os efeitos dêste Decreto-l ei, d~ 
seus regul amentos, decretos e portarias dêle decorrentes, se 
estendem especialmente: 

a) às águas interiores do Brasil; 
b) ao mar territorial brasi l eiro; 
c) às zonas de a l to mar, em conformidade com 

as disposições dos tratados e convenções internacionais rati­
ficados pe l o Brasi l ; 

d) à zona contigua, conforme o estabel ecido 
no Decreto- l ei nº 44, de 18 de novembro de 1966; 

e) à plataforma submarina, conforme o esta­
be l ecido no Decreto nº 28.840, de 8 de novembro de 1950, e a­
té a profundidade que esteja de acôrdo com os tratados e con­
venções internacionais ratificados pe l o Brasi l ." 

sua publ icação. 
Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em lo de maio de 1968. 

~ 
---~ --
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: 
i 

O • o Presidente da Comissão de ..... .. .. .... ...................... .......... .. ... ... .. ........ .. ..... ...... .... ......... ............ .. .................................... ........ . 

Z Ao Sr ........................................................... ........... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ....... ..... .. ... ..... ....... .............. .......... .... .... .................... , em ..... ..... ..l9 ......... .. 

O 
o Presidente da Comissão de ...... .. .. . .... ..... . .. . .... . ... ........... ... .. .. ...... ...... ............. .. .. ...... ...... ...... .............. . 

Ao Sr ... ...... ......................... ................... ........... ..... .. ....................... ....... . . .... ....... ..... . . ... .. .. ... ......... . , em. ....... .l9 ........... . 

I- . . 
O Presidente da Comissão de ........ ..................... ... .. . .... ..................... ............... ................ .......... .. .... ......... ........................... . 

I.IJ Ao Sr ... ................................................ .. ...... ...... ... ...... .. .... .... ................... ... ....... ............... .. ... .......... ... ............ ... ........... , em ........... 19 ......... .. 
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O 
O Presidente da Comissão de ................... ... .... ... ... .. .. .. ... ...... .... .... .... ... .. .. .... ........ .................. .. ...... .................. .... ................... ... .. 

A o Sr ....... ... .. .. .... ............ .. ........... .. ............ ... .... .. .. .. ... .... .......... ...... ... .. .... ...... ... ... ...... ... .. ....... .. .. ........ ... ............ ........... , em .... ... .. .. .l9 .. ........ . 

~ 
c.. o Presidente da Comissão de ......... .... .. ....... ................... ................. ...... ...... .... .. .... ....... ........... .. ........................ ..... ~ ... .... ......... .. -
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NQ b t-/5 ErI J.. f de abril de 1968 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

~ 
: .: Â 

Tenho a honra de cOIDill1icar a Vossa Excelencia que 
A • 

o Senado Federal , procedendo como Camara revlsora , ao estudo do PrQ 
jeto de Lei (ns , 962-B, de 1968 , na Câmara dos Deputado s , e 23 , de 

1968 , no Senado) que dispõe sôbre a proteção e estimulos à pesca , e 
d~ outras providências , resolveu oferecer- lhe substitutivó , que ora 

encaminho a Vossa Excelência para apreciação dessa Casa , nos têrmoo 
do art . 69 , da Constituição Federal . 
2 . Em anexo , restituo a Vossa Excelência um dos aut2 

" grafos do projeto oriGinario . 
3. Para acompanhar o estudo do substitutivo do Sena­

do nas Comissões cOripetentes da Câmara dos Deputados , na forma do 
disposto no art . 39 , § 1 2 , do egimento Comum, foi designado o Se­

nhor Senador Iário H2.rtins , relator da nat~ria na Co issão de Proj~ 
tos do Executivo . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con­

sideração . 

Senador 
, . 

l Q Secre t ar i o 

Sua Exce~ância o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
/HBH 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 96Z-C de 1968 

EMENDAS DO SENADO ao Projeto n Q 96Z-B de 1968 , na Câmara 
.- A .- I ' dos Deputados , que dispoe sobre a proteçao e est1mulos a 

, A • 

pesca , e da outras providenc1as . 

(Projeto n Q 96z-B de 1968, emendado pelo Senado) 

(~s Comissões de Constituição e Justiça, e de Agricultu ­

ra e pOlítica Hural ) 
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DA nova redação às alineas c e ~ do 
art. 42 do Decreto-lei n2 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispÕe 
sôbre a proteção e estimulos à pes­
ca e dA outras providªncias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - As alineas c e d do art. 42 do Decre 
to-lei n2 221, de 28 de fevereiro de 1967~ que dispõe sôbre a pro= 
teção e estimulos à pesca e dA outras providências, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"c - à zona contigua (Decreto-lei n2 44, de 
18 de novembro de 1966); 

d - à plataforma submarina (Decreto n2 
28.840, de 8 de novembro de 1950)." 

• • • 

de 
sua publicação. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrA-
rio . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em (~ de março de 1968. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO .\.0 PROJETO DE 
~ , 

LEI DA CAM~R. .. D03 ~EPUTADOS , que da 
nova redaçao as alineas Q e g do art. 
4º do Decreto- lei nº 221 , de 28 de fe 
vereiro de 1961 , que ~ispõ e sôbr~ ã 
proteção e ~stimulos a pesca e da o~ 
tras providencias • 

SUBSTITTh~-SE O PROJETO pelo seguinte : 

Altera o art . 4º do Decreto-lei nº •• 
221 , de 28 de fevereiro de 1967 , que 

~ A ,.., ., 

ispoe sobre,a proteçao e estimulos 
a pesca , e da outras providências . 

O CONGRESSO NüCIONAL decreta : 

fÃ 
Art . lº - O~rt . 4º do Decreto-lei nº 221 , de 28 de fe -

vereiro de 1967 , que dispõe sôbre a proteção e e s timulos ~ pesca , e 
, A N 

da outras providencias , passa a vigorar coa a seguinte redaçao : 

"Art . 4º - Os efeitos dêste Decreto- lei , de seus regulê; 
mentos , decretos e portarias dêle decorrentes, se estendem especi ­

almente : 
.. , 

a) as aguas interiores do Brasil ; 

b) ao mar territorial brasileiro; 
.. 

c) as zonas de alto 
N N 

çoes dos tratados e convençoes 
mar, em conformidade com as dispos! 
internacionais ratificados pelo Bra -

sil ; 
.. ~ 

d) a zona contigua , conforme o estabelecido no Decreto 
- lei nº 44, de 18 de novembro de 1966; 
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.. 
e) a platafor a submarina , conforme o estabelecido no De-

creto n Q 
, 

28.840 , de 8 de novembro de 1950, e ate a profundidade que 
esteja de acôrdo com os tratados e convenções internacionais ratifi­

cados pelo Brasil . 1I 

_ ~ Art . 2Q - Esta lei 
ção , [;evogadas as disposições 

entr a em vigor na data de sua publica-, 
en contrario . 

IHBH 

SENaDO FEDERüL , EH J 9 DE .~BRIL DE 1968 

GILBERTO l'Ú RINHO 

Presidente do Senado Federal 
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- S I N O P S E -

PROJETO DE LEI DA C1w~A Nº 23, DE 1968 

(Nº 962-B/68, na Casa de Origem) 

Altera o art. 42 do Decreto­
lei nº 221, de 28 de fevereiro de - .. -1967, que dispoe sobre a proteçao 
e estfmulos à pesca, e dá outras 
providências. 

Lido sa sessão de 14.3.68 (extraordinária das 10 horas) Pu­
blicado no D.C.N. (Seção lI) de 15.3.68. 

Distribuido na mesma data à Comissão de Projetos do Executi-
VOe 

Em 23.4.68, o Projeto é incluido em Ordem do Dia, nos têrmos 
do art. 171, III, do Regimento Interno. Na mesma data é lido o Pa -
recer nº 336, de 1968, da Comissão de Projetos do Executivo, relª 
tado pelo Sr. Senador Mário Martins, favorável ao projeto nos têE 
mos do substitutivo que oferece. A seguir, emite parecer oral, p~ - -la Comissao de Con'sti tuiçao e Justiça, o Sr. Senador Edmundo Levi, 
favorável ao substitutivo apresentado. Aprovado o substitutivo,fi 
ca prejudicado o projeto , Vai à Comissão de Redação, na mesma da­
ta. 

Em 24.4.68 (sessão extraordinária das 10 horas) é lido o Pa-
- -recer nº 338, de 1968, da Comissao de Redaçao , oferecendo a reda-

-çao do vencido e relatado pelo Sr. Senador Alvaro Maia . -Em 25.4.68, é incluido em Ordem do Dia para discussao,em tUE 
no suplementar, do substitutivo. 

Na mesma data, nos têrmos do 
terno, é aprovado o substitutivo. 

A Câmara dos Deputados com o 

art. 275, § 5º, do Regimento In 
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SUBJTITUTIVO DO SEH.:-lDO .~O PROJETO DE 
A .. 

L~I DH CM1llR.-1. DOS DEPUT:i.DOS , que da ",' , 
nova redaçao as alineas ,Ç, e ª' do art. 
4º do Decreto- lei nº 221 , de 28 00 fe 
vereir2 de 196~ , que ~ispõe sôbr~ ã 
proteçao e ~stimulos a pesca e da o~ 
tras providencias . 

SUBSTITUA- SE O PROJETO pelo seguinte : 

ltera o art . 4º do Decreto- lei n Q •• 

2?1 ,,,,de ~8 de feverei r o de 1967, que 
~lspoe sobre a proteçao e estiaulos 

, • A • 

a pesca , e da outras provldenclas . 

O CONGRESSO NAC IONAL decreta : 

Art . lº - O Art . 4º do Decreto-lei n Q 221 , de 28 de fe ­
vereiro de 1967 , que dispõe sôbre a proteção e estimulos à pesca, e 

, A ,... 

da outras providencias , passa a vigorar com a seguinte redaçao : 

"Art . 4 Q - Os efeitos dêste Decreto - lei , de seus regul§. 
Mentos , decretos e portarias dêle decorrentes , se estendem especi ­
alr.lente : 

, ; 

a) as aguas interiores do Brasil; 

b) ao mar territorial brasileiro; 
, 

c) as zonas de alto mar , em conformidade com as dispos! 
... ,... 

çoes dos tratados e convençoes internacionais ratificados pelo Br~ 
sil; 

, 
d) a zona 

, 
contigua, conforme o estabelecido no Decre t o 

- lei nº 44, de 18 de novembro de 1966; 
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, , 
eJ a platafor a submarina , çonforme o estabelecido no 

Decreto n Q 
, 

28 840 , de 8 de novembro de 1950, e ate a profundida-
de que esteja de a côrdo com os tratados e convenções internacio­

nais ratificados pelo Brasil . " 

Art . 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário . 

/ HBH 

SENADO FEDER L, EM ri., 9 DE nBRIL DE 1968 

GILBERTO MARINHO 
Presidente do Senado Federal 
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